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Ato do 8o (Oilovo) Reuniõo Extroordinório do Cômoro Munlcipol de Sõo Golordo

reolizodo no dio 18 (dezoilo) de obril de 2013 (dois mil e lreze) às 16h00min

dezesseis), no sede do Cômoro, no Proço Sôo SebostiÕo, no. 45, nesto cidode,
onde se reunirom sob o Presidêncio do vereodor Cloudionor Anicésio dos Sontos,

os senhores vereodores: Adriono leonel de Androde, Célio Morlins dos Reis,

Genésio Mortins Neto, Gilberlo de Oliveiro Côndido, José Geroldo Vieiro, Morcilon

loci Rodrigues, Morio Modoleno Brosileko lopes Queiroz, Mouri lgnócio de Morois

Silvo, Odoir Mussi, Onofre Roberlo de Oliveiro, Ricordo Nunes e Voldivino

Honoroto de Otiveiro. Hovendo quórum legol, em nome de Deus, o senhor

Presidente declorou oberto o Oilovo Reuniõo Extroordinório do ono de 2013.

lniciolmente. o senhor l'(Primeiro) Secreiório Genésio Morlins Nelo procedeu ô

leituro em Plenório do Ato do 5" (Quinto) Reuniõo Ordinório do CÔmoro ocorrido

em 15 de obril de 2013. FeiÍo o leituro, o Aio foi colocodo em oprecioçÕo.
Possodo em discussõo e voÍoçõo slmbólico nos moldes do ori.242 do Regimenio

lnterno do Cômoro, o Ato do 5" (Quinto) ReuniÕo Ordinório do exercício 2013 foi

declorodo oprovodo sem ressolvos obtendo l2 (doze) votos. No seqÜêncio, o

senhor Presidente declorou iniciodo o oprecioçõo do Relotório emitido pelo

Comissôo Especiol que reolizou os trobolhos de opuroçÕo dos denÚncios de
mous-trotos contro os servidores do SoÚde, consiituído pelos senhores vereodores

Onofre Roberlo de Oliveiro {Presidente), Odoir Mussi (Vice-presidente), Ricordo

Nunes (Relotor), Mouri lgnócio de Morois Silvo (Membro) e Genésio Mortins NeÍo

(Membro). Poro lonto, o senhor Presidente convocou o senhor vereodor Onofre

Roberto de Oliveiro, presidente do Comissõo Especiol, poro proceder oos

trobolhos. O senhor vereodor Onofre deixou livre oo senhor lo {Primeiro)

Secretório do Coso. Genésio, o opçõo de efetuor o leituro em Plenório do
ReloÍório emitido pelo Comissõo Especiol. O senhor l' (Primeiro) Secretório,

possou o leituro poro o senhor vereodor Ricordo Nunes, relotor do Comissõo.

Finolizodo o leituro, o senhor Presidenie colocou em discussõo o Relotório que

concluiu os trobolhos reolizodos pelo referido ComissÕo. A senhoro vereodoro

Morio Modoleno Brosileiro Lopes Queiroz fez uso do polovro nos iermos oro

lronscritos: "Sr Presidenle, boo noile. Boo noile o lodos' Primeiromenle, eu vou

repelir os potovros que usei no reuniôo de esludos, louvondo o lrobolho do

Comissôo, sei que foi um trobolho muito delicodo, um kobolho minucioso. No

enlonto, eu ochei que o Relotório nõo pÍecisoÍio ler tido lerminologios lõo
pesodos. O documento posso o impressôo de que foi preporodo poÍo seÍ

enviodo oo Ministério Público lomonho o peso dos lerminologios e que se

moslrom conkórios à Administroçõo. Como vereodoro eu espêrovo que nós

ojudóssemos solidoriomenle o PreÍeilo o resolver os problemos... e nõo enviondo

o Relotório oo Minislério Público, visto que o Minislério tombém jó lem problemos

demois e nós poderíomos estoÍ ojudondo enquonlo seres humonos... Eu gostotio

que o senhor Seiji Sekito (dodo o ousêncio ogoro do Bibiono e do filho dele) fosse

chomodo, Íico o por de,lodo o levontomento desse Relolório, de todos os

ponlos negolivo .óveriguodos (forom overiguodos só os ponlos
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negolivos). Que ele ficosse o por, junlomenle com o [ouÍo, poÍo que eles possom

retomor os rédeos do SoÚde com o seriedode que o cidodôo songolordense
meÍece. E tombém se cessou o couso de tol reoçõo, vomos enlõo ÍeveÍ. Eu nõo
concordo com os mélodos do Bibiono e do Nódio e nem goslorio que nós

pedíssemos o soído de 'sicrono' ou de 'beltrono', mos que déssemos o
oporlunidode deles moslrorem serviço. Nõo sejomos precipilodos quonto o isso

poÍo que nõo fique porecendo que temos preconceito conlro o nosso Secretório

de Soúde, conlro qs opçôes sexuois dele, foi o que eu Íolei em nosso reuniõo de
esludos. Enlôo, que fizéssemos um chsmodo oo Seüi. poÍo possor o Relolório poro
que ete lenho conhecimenlo de lodo o levonlomento que foi Íeilo com o SoÚde,

que porece ler sido um lrobolho muito bem Íeilo, vollo o dizer. Goslorio de
colocor lombém que o comunidode estó solisfeilo com o SoÚde. Enlôo jó que
Bibiono e Nódio jó desvinculorom do insliluiçôo, eu nõo vejo necessidode de
eslormos dondo continuidode nesse pÍocesso, que desgosto lonto o Executivo
quonto o Legislotivo. Entõo, eu goslorio de "pediÍ vislos do processo". O senhor
vereodor Onofre Roberto de Oliveiro desiocou: "Sr Presidenle, o senhoÍ lem que

consultor o Plenório. se o Plenório concordor de nôo votor, ludo bem, se nõo
concordor... quem decide é o Plenório.". O senhor Presidente odvertiu o colego
vereodor nos seguintes termos: "Sr vereodor, o senhoro vereodoro hqvio folodo
comigo e o senhor tomou o polovro onles que eu concedesse o polovro... eu nôo
folei nodo oindo. O senhor estó odiontondo os coisos. Eu sou umo pessoo

democrótico." O senhor vereodor Onofre Roberto de Oliveiro pediu desculpos oo
senhor Presidente. No seqüêncio, o senhor Presidente possou o oitivo do Plenório

ocerco do pedido de visto do Relotório pleiteodo pelo vereodoro Morio
Modoleno. O referido pedido do senhoro vereodoro foi posto em deliberoçôo
nos moldes de votoçôo nominol conforme o ort.243 do Regimento Interno do
Cômoro. O senhor vereodor Ricordo Nunes proferiu no seguinte sentido: "Devido
oo folo de jó termos feito o estudo inlerno onles de nos dirigirmos oo PlenóÍio, eu
sou conlro esse pedido de vislo.". O senhor vereodor Adriono Leonel de Androde
proferiu voto fovoróvel oo pedido de visto. O senhor vereodor Odoir Mussi

proferiu no seguinte sentido: "Sou conlro o pedido de visto. Quero dizer o
seguinle: esso coiso de opçôo sexuol é errodo, porque o Bibiono desisliu e ele
não tem nenhum problemo com opçõo sexuol. A Nódio lombém soiu e lombém
nõo lem probtemos com opçõo sexuol. Enlõo eu sou conlro isso oí. olguém esló
colocondo isso oí e eu sou contro. Tonlo os dois que soírom nôo lêm nenhum
problemo, lonlo quonlo o LouÍo tombém nõo lem nenhum problemo, ele deve
ser respeitodo no quolidodê de cidodôo que é. Eu vi e ouvi os coisos que forom
oqui relotodos e como eu Íoço porle do Comissõo eu sou conlro o pedido de
visto. O senhor vereodor Célio Mortins dos Reis proferiu voto fovoróvel oo pedido
de visto. O senhor vereodor Genésio Mortins Neto proferiu no seguinte sentido:
"Eu sou membro do Comissõo e peço desculpos oos colegos, pois nôo tem
prejuízo nenhum em dor I poro o genle onolisor com colmo, o prefelto ter
conhecimenfo com c o,ê concedo o pedido de vistos do senhoro
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vereodoro Mqdoleno. os senhores vereodores voldivino Honoroio de oliveiro,
Morio Modoleno Brosileiro Lopes eueiroz, Mouri lgnócio de Morois Silvo e José
Geroldo Vieiro proferirom voto fovoróvel oo pedido de visto. o senhor vereodor
Morcilon Loci Rodrigues proferiu voto contrório oo pedido de visÍo. o senhor
vereodor Gilberto de oriveiro condido proferiu no seguinle sentido: ,,sr
Presidente, srs vereodores, pêssoos que nos ocomponhom oqui. sr presidenre, o
princípio eu serio contro o pedido de visros, que jó foi ompromenre discurido em
nosso reuniõo inlerno, que foi morcodo poro esse fim. Mos, o D. Modoleno nõo
deixo de ler um pouco de rozõo, porque reolmenle foi um lrobolho que durou
dois meses, que o Comissôo teve que trobolhor poro opuror esses folos. E sõo
fotos grovíssimos que forom obordodos nesre rroborho. É Ímporronre ressohor que
esso comissõo nõo estó punindo ninguém, nôo estó condenondo ninguém. ero
esló relotondo o que ouvido doqueres que se presrorom o escroÍecer esses fotos.
Enlõo, eu ocho que o Odoir, o Ricordo, o OnoÍre, o Tchesco sõo pessoos de bom
senso e reormenre o Rerotório é bem extenso e poro o genre usor o bom senso.
eslomos iniciqndo oqui o mondoro hó pouco mois de rrês meses e ocho que o
pedido do D. Modoreno procede no senrido de que o gente posso. que ero tenho
lempo e oqueles que oindo resrom dúvidos sobre quorquerforo que for revontodo
pelo comissõo. Eu só ocho senhor presidente que esse pÍozo nõo podê ser muiro
extenso, jó que o Comissôo, todos nós sobemos, que eles ficorom oqui à noile,
de dio, Íeriodo, fozendo esse rroborho. E eu ocho que eres rêm presso em ver o
seu trobolho enceÍÍodo. E o encerromenro é o votoçõo desse Rerotório. Enrõo eu
querio pedir oo onofre, odoir e RicoÍdo que concedessem essê pÍozo poro o
vereodoro Modoleno, mos que esse prozo Íosse restrito à leiluro, poÍo quê o
gente posso voltor oqui e encerÍor esse trobolho que, digo_se de possogem, nõo
é um trobolho desses cinco vereodores, é um rroborho do cômoÍo, pois eres nõo
pedirom poro fozer porte do comissôo, eres forom nomeodos, hó umo portorrq
volodo por lodos oqui nomeondo esses cinco vereodores poro fozer esse
trobolho. Eles nôo pedirom poro fozer esse troborho, vocês podem ver que nõo
hó nodo de opiniôo pessool deles, foi feilo oÍrovés dos rerolos, mos o bom senso
nos levo o cÍeÍ que o D. Modoreno rem direiro de rer mois um rempo poro estudor
esse Relotório. Muilo obrigodo senhor presidente.", o senhor presidente
escloreceu oo senhor vereodor Gilberto que o prozo do pedido de vistos feito
pelo senhoro vereodoro Morio Modoleno seró regimentol de 05 (cinco) dios. o
senhor vereodor onofre Roberto de oliveiro proferiu no seguinte sentido: ,,sr

Presidenle, eu peço desculpos pelo erro. ocho que quondo o genle erro, o genle
tem que ossumir. Eu sou conrro o pedido de visros, porque em Rerorório nôo hó
pedido de vistos, nõo voi mudor em nodo o
democrólico tombém, os veÍeodores têm o
rozõo, pois nõo voi ler como mudor esse
vereodor voi mudor olgumo co r50 ue esló no
eu quondo erÍo eu ossu

s fovôr

Relotório. Eu sou contro, mos sou
direito de escolher. só nõo vejo

Relolório... eu duvido que olgum
lei. Peço desculpos pelo meu erro,
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portes envolvidos. Obieve oprovoçõo plenório toiolizondo l2 (doze) votos,
conforme votoçôo simb os moldes do ort. 242 do RegÍmento lnterno do

presentoçõo e leituro do projeto de Lei no
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ocedCômoro. No ordem,

declorou que o pedido de visio do Relotório pleileodo pelo vereodoro
Modoleno foi concedido pero prenório desto coso por og foito) votos. ou sejo,
votorom o fovor do pedido de visto do Relotório os senhores vereodores Adriono
Leonel de Androde, célio Mortins dos Reis, Genésio Mortins Neto, Girberto de
oliveiro côndido, José Gerordo vieiro, Morio Modoreno Brosireiro Lopes eueiroz,
Mouri lgnócio de Morois silvo e voldivino Honoroto de oliveiro. votorom contro o
pedido de visto do Relotório os senhores vereodores Morcilon Loci Rodrigues.
odoir Mussi, onofre Roberio de oliveiro e Ricordo Nunes. Em seguido, o senhor
vereodor Ricordo Nunes fez uso do porovro com o intençÕo de expricor suo
negotivo de pedido de visÍos pero seguinte: "Aindo conrinuo sendo negodo
ombulôncio poro pocientes que rigom no Hospitor Municipor pedindo ,o"oiro .
isso lem oconlecido ogoro recentemente... Nós rivemos oí no uEimo reuniõo
Denúncío. Agoro ocoÍÍêu esses dios hó pouco, pocienre que veio de uberobo
MG depois de ter feno quimioteropio, com o seu vênrre .,oberto', e rg ponros, e
lhe fol negodo veícuro do prefeiruro poro revor-rhe poÍo coso...depois de possor
por umo quimioteropio, depois de ficor o dlo inleiro em uberobo sem desconso,
depois de umo viogem de ido e voEo desso. o pociente teve que ir poro suo
coso coÍregondo suo bogogem lorde do noile. Enlõo o minho preocupoçõo é
com essos situoções que o cidodõo de são Gotordo oindo conlinuo sendo
exposlo. Eu fico muito rrisre quondo eu po§so ori no Avenido Rio Bronco e vejo
pessoos, oté com crionços, noquero que o genre chomo 'soro de espero' exposro
oo venlo. oo frio, às intempéries, sendo que existe um locol onde essos poderiom
eslor ocomododos e nõo eslõo sendo, Enlõo o minho preocupoçôo é com o
bem estor e o seguronço do popuroçõo de Sõo Gorordo. Nõo tenho nodo
pessoolmenle conlro ninguém, nõo lenho espÍilo de perseguiçôo, eu me
preocupo sim é com o bem eslor do pessoo que preciso do órgõo público
quondo estó enfermo. lsso é coiso muito sério. com soúde nõo se brinco.". o
senhor Presidente ressoltou e ogrodeceu o presenço nesto Reuniôo do senhor
vice-prefeito corlos Alves de comorgos, do senhor secretório Municipol de
Promoçôo e Assisiêncio Sociol Astrogildo de costro pinheiro e do senhor DireÍor
do Hospitol Municipol Dr Helbert Luciono dos Sontos Monteiro. Após, procedeu-se
o opresenÍoçõo, leituro e oprecioçôo plenório do pedido de providêncio n"
095/2013 solicitondo que o que o orgÕo comperente do Executivo municipol
tome providêncios quonÍo o formorizoçôo do convênio existente entre o
municí;oio de sõo Gotordo e o centro universitório do plonolto de Aroxó _
UNIARAXÁ, pois é sobido que existe um convênio onde o município nôo efetuo
nenhumo despeso, openos decloro que ojudo no Íronsporte universitório, e o
centro universitório concede oos olunos um desconto de loro nos volores dqs
mensolidodes, ojudo esso que muitos pois e orunos considerom de essenciol
imporÍôncio poro o monutençõo do ensino, bosÍondo poro isso boo vontode dos
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1812013 que "Dispõe sobre o obrigotoriedode do limpezo de lotes vogos pelos

seus proprietórios e dó outros providêncios." e do Projeto de Lei no i912013 que
"lnsiiiui meio-entrodo poro estudontes em locois e nos condições que menciono
sob peno de multo e dó outros providêncios.". No ordem, o senhor Presidente

declorou o polovro livre. Após. nodo mois hovendo, o senhor Presidente, em

nome de Deus, encenou o ReuniÕo. Do que poro constor, eu, Genésio Mortins

Neto, lo (Primeiro) Secretório, lovrei o presente oio que lido se ochodo de ocordo
voi ossinodo pelo Meso Diretoro. (Nodo m is)

crÂ,uDtoNoR SIO DOS SANTOS

VATDIVINO HONORATO DE OIIVEIRA
Vice-Presidente
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